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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 066/2025 

A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que a licitação marcada para o dia 
24/10/2025 às 11:00h na modalidade Dispensa de Licitação nº 
066/2025, que tem como objeto a Aquisição de roçadeiras de uso 
profissional destinada a atender as necessidades do departamento 
de Obras do Município de Bandeira do Sul/MG, restou DESERTA. 
Bandeira do Sul, 27 de outubro de 2025. 
JOSÉ DOS SANTOS                             ARIÉLA NOGUEIRA DIAS 
  Prefeito Municipal                                    Agente de Contratação 
 

EXTRATO DE CONTRATO DIRETO 085/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL/MG 
CONTRATADA: VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA  
OBJETO: Aquisição de 01 (um) relógio urbano, para instalação na 
Praça Matriz de Bandeira do Sul/MG, conforme condições. 
VALOR: R$ 38.970,00 (trinta e oito mil novecentos e setenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Ficha: 204 – Dotação: 02.007.13.392.0007.1019.44.90.52.00 – 
Saldo: R$ 50.000,00 
DATA DA ASSINATURA: 23/10/2025. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO DIRETO 087/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL/MG 
CONTRATADA: JESIO PAULO ALEM FERREIRA  
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de manutenção, 
limpeza, descupinização e afinação de bens pertencentes ao acervo 
da Casa das Irmãs e Museu Histórico de Bandeira do Sul/MG. 
VALOR: R$ 2.380,00 (dois mil trezentos e oitenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Ficha: 237 – Dotação: 02.007.13.392.0007.20.41.3390.3900 – 
Saldo: R$ 2.900,00 
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2025. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 086/2025 

ADESÃO N° 006/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL  
CONTRATADA: MARKA VEÍCULOS E PEÇAS S/A.  
OBJETO: aquisição de 01 (um) veículo mini van (07 lugares 
destinado às demandas do Departamento Municipal de Saúde de 
Bandeira do Sul/MG e, em atendimento à Resolução SES nº 10.088, 
de 24 de abril de 2025, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência do Processo Licitatório 023/2024 – Pregão Eletrônico 
020/2024, do Consórcio Integrado Multifinalitário do Vale do 

Jequitinhonha – CIM Jequitinhonha, para registro de preços de 
veículos automotores. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UN. QTDD. MARCA 

MODELO 

VALOR 

 

01 Veículo sete 

lugares com as 

mínimas 

especificações: 

veículo zero km, 

com sete 7 

lugares, na cor 

branca. 

Ano/modelo no 

mínimo 2025 ou 

posterior- motor 

106 cv a 5200 rpm; 

combustível flex; - 

câmbio de 6 

marchas; rodas 

aro 15; direção 

hidráulica ou 

elétrica; porta 

malas com 

capacidade 

mínima de 510 

litros, tanque de 

combustível 

capacidade 

mínima de 53 

litros. 

UN 01 GM 

CHEVROL

ET SPIN 

LTZ  1.8 

 

2025/2026 

R$ 

152.604,61 

VALOR TOTAL: R$ 152.604,61 (cento e cinquenta e dois mil, 
seiscentos e quatro reais e sessenta e um centavos). 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Ficha: 49 – Dotação: 
0205.10.301.0005.1.007 44.90.52.00 – Fontes: 1500.1002 – Saldo: 
R$ 19.131,00; 1621.0000- Saldo: R$ 150.000,00 e 2500.1002 – 
Saldo: R$ 140.000,00. 
ASSINATURA: 24 de outubro de 2025. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
O contrato na íntegra está disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: 
www.bandeiradosul.mg.gov.br 

JOSÉ DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 

 
 

LICITAÇÃO 
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